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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

Nos termos do artigo 20, XVI, da Constituição do Estado, combinado com o artigo 166 do Regimento
Interno, requer que se oficie ao Senhor Secretário de Transportes Metropolitanos do Estado de São
Paulo,  para que preste esclarecimentos sobre o andamento do projeto  de implantação da ligação
ferroviária entre Ribeirão Pires – Ouro Fino Paulista – Suzano,  além de responder as seguintes
questões:
 
1 – Qual é a situação atual do projeto de ligação ferroviária? Encontra-se ativo, suspenso ou cancelado? 
2 – Em caso de continuidade, em qual fase o projeto se encontra e qual o cronograma previsto para
execução? 
3 – Caso tenha sido suspenso ou reavaliado, quais os motivos técnicos, administrativos ou financeiros
que fundamentaram a decisão? 
4 – Existe previsão de investimentos, parcerias, convênios ou novos aportes orçamentários destinados ao
projeto? 
5 – O Governo possui  estimativas oficiais sobre os impactos do projeto em termos de melhoria da
mobilidade, redução no tempo de deslocamento, desenvolvimento regional e valorização econômica das
áreas atendidas? 
6 – Existe a previsão de implantação de medidas provisórias ou alternativas para minimizar os problemas
de mobilidade enfrentados hoje pela população enquanto o projeto não é executado? 
7 – Está sendo realizada interlocução com os municípios impactados, especialmente Ribeirão Pires, para
compartilhamento das informações, estudos e etapas do projeto?
 

JUSTIFICATIVA
 

O presente requerimento se faz necessário diante da relevância do projeto de ligação ferroviária entre
Ribeirão Pires, Ouro Fino Paulista e Suzano, amplamente aguardado pela população da região do Alto
Tietê  e  essencial  para  o  fortalecimento  da  mobilidade  urbana  e  para  a  redução  do  tempo  de
deslocamento de milhares de trabalhadores e estudantes.
 
A possível suspensão ou reavaliação do projeto, noticiada por canais de comunicação e debatida por
munícipes, gera apreensão e dúvidas quanto à execução de um investimento considerado estratégico
para o desenvolvimento regional.
 
O Poder Executivo tem o dever de promover melhorias na infraestrutura de transporte, mas também de
garantir  transparência, previsibilidade e adequada comunicação com os cidadãos e com esta Casa
Legislativa, que desempenha função fiscalizatória e de defesa do interesse público.
 
Diante disso, solicita-se o envio das informações solicitadas, garantindo a esta Casa o pleno exercício da
prerrogativa constitucional de fiscalização dos atos da Administração Pública, quanto aos princípios da
legalidade, moralidade, economicidade, eficiência, finalidade e atendimento do interesse coletivo.
 
 
 
 

Caio França
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